
 

 

 

 

 

 
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 30/2026 

 
Acrescenta os dispositivos que menciona à Lei Complementar nº 
82, de 30 de dezembro de 2002 e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, nos seus 
termos, o Projeto de Lei Complementar no 4, de 23-4-
2026, do Poder Executivo, código externo: 
399.717.769.727.826.543, com a seguinte redação: 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Carlos Augusto Chinchilla 

Alfonzo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º. O artigo 3º da Lei Complementar nº 82, de 30 de dezembro de 2002, 
passa a vigorar acrescido dos §§ 1º ao 4º com as seguintes redações: 

 
“Art. 3º. ..................................................................................... 
................................................................................................. 
§1º. Ficam isentas do pagamento da Contribuição de Iluminação Pública – CIP, 

as famílias com consumo de energia elétrica inferior ou igual a 80 kWh/mês (oitenta quilowatts-
hora por mês), que atendam aos demais critérios de elegibilidade previstos na legislação federal. 

§2º. A isenção de que trata o §1º deste artigo será aplicada automaticamente 
pela concessionária de energia elétrica, por meio de integração com o Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 

§3º. A isenção de que trata este artigo não exclui a autonomia do Município 
para estabelecer faixas de progressividade ou políticas compensatórias, nos termos de 
regulamentação específica. 

§4º. O Poder Executivo poderá editar normas complementares para garantir a 
efetivação do disposto neste artigo”. 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Santa Isabel, 17 de junho de 2026. 
 

ANDERSON CHAGAS REBELO 
Presidente 

 
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
Secretário Administrativo 
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